
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1229652 - RS 
(2018/0002333-1)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : JOÃO CARLOS BRUM
ADVOGADO : ANA LÚCIA STEFFENS BAY - RS035124
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL
INTERES. : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA
INTERES. : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA - ME
INTERES. : JULIO COPSTEIN GALPERIM
 

EMENTA

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO  DA LEI N. 
8.429/1992 AOS AGENTES  POLÍTICOS. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ.   FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. 
SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA. PENALIDADE APLICADA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que os agentes 
políticos submetem-se aos ditames da Lei de Improbidade 
Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal 
estabelecida no Decreto-Lei n. 201/1967 e na Lei n. 1.079/1950.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão impugnada. Incidência da Súmula 182 do 
Superior Tribunal de Justiça.
3. Para se modificar a conclusão do Tribunal a quo, a fim de aferir a 
proporcionalidade e a razoabilidade da sanção aplicada, nos 
termos requeridos pelo recorrente, seria imprescindível o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso na via eleita, ante 
o enunciado da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 
por unanimidade, conhecer em parte do agravo interno e, nessa parte, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a).
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Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, 
Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 01 de setembro de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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EMENTA

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICAÇÃO  DA LEI N. 
8.429/1992 AOS AGENTES  POLÍTICOS. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO STJ.   FUNDAMENTOS NÃO INFIRMADOS. 
SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA. PENALIDADE APLICADA. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que os agentes 
políticos submetem-se aos ditames da Lei de Improbidade 
Administrativa, sem prejuízo da responsabilização política e criminal 
estabelecida no Decreto-Lei n. 201/1967 e na Lei n. 1.079/1950.
2. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão impugnada. Incidência da Súmula 182 do 
Superior Tribunal de Justiça.
3. Para se modificar a conclusão do Tribunal a quo, a fim de aferir a 
proporcionalidade e a razoabilidade da sanção aplicada, nos 
termos requeridos pelo recorrente, seria imprescindível o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos, o que é defeso na via eleita, ante 
o enunciado da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo interno conhecido em parte e, nessa extensão, desprovido.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno manejado por João Carlos Brum contra 
decisão que conheceu do agravo para conhecer em parte do recurso especial e, 
nessa extensão, negou-lhe provimento.
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O agravante sustenta a existência de julgados do STJ e do STF no 
sentido da inaplicabilidade da Lei de Improbidade Administrativa aos agentes 
políticos.

Ressalta que "a controvérsia suscitada no recurso –'Processamento e 
julgamento de prefeitos, por atos de improbidade administrativa, com base na 
Lei 8.429/92' -teve Repercussão Geral reconhecida pelo Plenário do Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE 976.566/PA" (e-STJ, fl. 1.054).

Alega violação do art. 11, caput, da Lei n. 8.429/1992, em razão da 
inexistência de má-fé e prejuízo ao erário, sendo desnecessário o reexame do 
conjunto fático-probatório no ponto, mas apenas a revaloração dos elementos 
contidos expressamente no acórdão de origem. 

Aduz a não aplicação da Súmula 7/STJ quanto à ofensa ao art. 12 da 
Lei n. 8.429/1992, porquanto não houve pedido de redução das penas, mas de 
nulidade da fixação das mesmas pela ausência de justificativa.

Impugnação da parte agravada às e-STJ, fls. 1.068-1.071.
É o relatório.

VOTO

A pretensão recursal não merece êxito, na medida em que a parte 
interessada não trouxe argumentos aptos à alteração do posicionamento 
anteriormente firmado.

Conforme consignado na decisão combatida, o acórdão de origem não 
destoa da jurisprudência do STJ que se firmou no sentido de que os agentes 
políticos submetem-se aos ditames da Lei de Improbidade Administrativa, sem 
prejuízo da responsabilização política e criminal estabelecida no Decreto-Lei n. 
201/1967 e na Lei n. 1.079/1950.

A propósito:
 
 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
APLICAÇÃO DA LEI N. 8.429/1992 AOS AGENTES POLÍTICOS. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. EXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL A RESPEITO DA MATÉRIA (TEMA 576). 
SOBRESTAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE.
1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido 
de que a Lei de Improbidade Administrativa é aplicável aos agentes 
políticos, como prefeitos e vereadores, não havendo bis in idem nem 
incompatibilidade entre a responsabilização política e criminal 
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estabelecida no Decreto-Lei n. 201/1967.
2. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF acerca da 
possibilidade de processamento e julgamento de prefeitos por atos de 
improbidade administrativa, com base na Lei n. 8.429/1992, nos autos 
do ARE 683.235/PA (reautuado como RE 976.566), Tema 576, não 
enseja o sobrestamento dos recursos sobre a matéria, mormente 
porque o relator do mencionado recurso extraordinário não proferiu 
decisão determinando a suspensão de todos os processos que tratam 
do mesmo assunto, nos termos do art. 1.035, § 5º, do CPC/2015. 
Precedentes desta Corte de Justiça.
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1.315.863/RJ, de minha relatoria, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 6/3/2018, DJe 13/3/2018)
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
ÓBICE DA SÚMULA 211/STJ. APLICAÇÃO DA LEI 8.429/1992 AOS 
AGENTES POLÍTICOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL A 
RESPEITO DA MATÉRIA (TEMA 576). SOBRESTAMENTO DO 
FEITO. DESNECESSIDADE. DOLO E DANO AO ERÁRIO 
COMPROVADOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO DE 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. REVISÃO DE DOSIMETRIA DAS 
SANÇÕES. INVIABILIDADE, NO CASO. SÚMULA 7/STJ.
1. É inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito 
da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal 
de origem (Súmula 211/STJ).
2. Esta Corte já decidiu pela "desnecessidade de suspensão do feito 
por ter sido reconhecida a repercussão geral, nos autos do ARE 
683.235/PA (reautuado como RE 976.566), do tema relativo à 
possibilidade de processamento e julgamento de prefeitos, por atos de 
improbidade administrativa, com fundamento na Lei 8.429/1992 (Tema 
576)" mormente porque, "até a presente data, o relator do referido 
Recurso Extraordinário não proferiu decisão determinando a 
suspensão de todos os processos que tratam do mesmo assunto, nos 
termos do art. 1.035, § 5º, do CPC/2015" (EDcl no REsp 
1.512.085/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe 3/3/2017).
3. A firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 
de que a Lei de Improbidade é aplicável aos agentes políticos não 
submetidos à Lei de Responsabilidade.
4. Evidenciado o elemento subjetivo na origem, a alteração das 
conclusões consubstanciada em elementos probatórios é vedada nos 
termos da súmula 7/STJ.
5. Não demonstrado o excesso ou desproporcionalidade, a revisão da 
dosimetria das sanções aplicadas implica reexame de fatos e provas, 
inviável em sede de recurso especial. Incidência da Súmula 7/STJ.
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 151.048/MG, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 5/12/2017)
 

Ademais, o RE 976.566/PA já foi julgado pelo STF, sob o tema 576, tendo a 
Suprema Corte adotado o seguinte entendimento:

 
O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de 
responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 
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responsabilização por atos de improbidade administrativa previstos na 
Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias.
 

Quanto à alegação de violação do art. 11 da Lei n. 8.429/1992, a 
decisão agravada, além de ter aplicado a súmula 7/STJ, também se utilizou do 
seguinte fundamento (e-STJ, fls. 1.022-1.023):
 

Ademais, a jurisprudência do STJ está consolidada no sentido de que, 
para a configuração dos atos de improbidade que atentam contra os 
princípios da administração – art. 11 da Lei n. 8.429/1992 – não se 
exige a comprovação de prejuízo ao erário ou enriquecimento ilícito, 
sendo suficiente a presença de dolo genérico.
No ponto:

 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGADA OFENSA AO ART. 458, II E III, DO CPC/73. 
INEXISTÊNCIA. RAZÕES DE RECURSO QUE NÃO 
IMPUGNAM, ESPECIFICAMENTE, OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
RECONHECIDO, PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM, À LUZ 
DAS PROVAS DOS AUTOS. ART. 11 DA LEI 8.429/92. 
PRESCINDIBILIDADE DE DOLO ESPECÍFICO E LESÃO AO 
ERÁRIO.PRECEDENTES DO STJ. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE ELEMENTO SUBJETIVO E ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA PARTE, IMPROVIDO.
I. Agravo Regimental interposto contra decisão publicada na 
vigência do CPC/73.
II. Na origem, trata-se de ação civil pública por ato de 
improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo contra a Fundação Educacional do 
Município de Assis - FEMA, Marlene Holzhausen e Luiz Henrique 
Godinho, ora agravante, em razão de indevida dispensa de 
licitação. O acórdão recorrido concluiu, à luz das provas dos 
autos, que não houve a demonstração da inviabilidade de 
competição, nos termos do art. 25 da Lei 8.666/93, da 
singularidade do objeto contratado e da notória especialização 
da contratada, razão pela qual condenou a parte ora agravante, 
ex-diretor da FEMA, como incurso no art. 11, caput, da Lei 
8.429/92.
III. Interposto Agravo Regimental com razões que não 
impugnam, especificamente, os fundamentos da decisão 
agravada, mormente quanto à alegação de ofensa ao art. 458, II 
e III, do CPC/73, não prospera o inconformismo, em face da 
Súmula 182 desta Corte.
IV. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, "o ato de 
improbidade administrativa previsto no art. 11 da Lei 8.429/92 
exige a demonstração de dolo, o qual, contudo, não necessita 
ser específico, sendo suficiente o dolo genérico" (STJ, AgRg no 
AREsp 798.434/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/05/2016). Ademais, para que se 
concretize a ofensa ao art. 11 da Lei de Improbidade - como na 
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hipótese -, "revela-se dispensável a comprovação de 
enriquecimento ilícito do administrador público ou a 
caracterização de prejuízo ao Erário" (STJ, AgRg no AREsp 
804.289/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 24/05/2016).
V. As discussões sobre a ausência de dolo específico ou a 
inexistência do ato de improbidade esbarram na necessidade de 
análise do conteúdo fático-probatório dos autos, circunstância 
que impede o exame do Recurso Especial, em razão do óbice da 
Súmula 7 do STJ.
VI. Agravo Regimental parcialmente conhecido, e, nessa parte, 
improvido 
(AgRg no AREsp 437.310/SP, Rel. Min. ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/10/2016, DJe 
17/11/2016 - grifos acrescidos)

 
Contudo, o agravante não impugnou as razões adotadas pelo julgado 

monocrático, nomeadamente a afirmativa de que o acórdão de origem não 
destoa da jurisprudência do STJ.

É imperativo aplicar ao caso o disposto na Súmula 182 desta Corte: "É 
inviável o agravo do art. 545 do CPC/73 que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada."

Nesse sentido:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO DE TESE RECURSAL, EM SEDE 
DE AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO QUE NÃO 
IMPUGNA, ESPECIFICAMENTE, O FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ E ART. 1.021, § 1º, DO CPC/2015. 
AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão monocrática que julgara 
Recurso Especial, interposto contra acórdão publicado na vigência do 
CPC/73.
II. Na forma da jurisprudência desta Corte, "a apresentação tardia, 
pela agravante, de apontamentos não abordados em recurso especial 
representa inovação recursal, vedada no âmbito do agravo regimental" 
(STJ, AgRg no REsp 1.505.311/SC, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/04/2015).
III. Caso concreto em que a União limita-se a alegar que a autora, ora 
agravada, não faz jus à pensão especial de ex-combatente, por não 
ser incapaz de prover seus meios de subsistência, na forma do art. 30 
da Lei 4.242/63, questão nova, não suscitada, nas razões do Recurso 
Especial.
IV. Interposto Agravo interno com fundamentação deficiente, 
constituem óbices ao conhecimento do inconformismo a Súmula 182 
desta Corte e o art. 1.021, § 1º, do CPC/2015.
V. Agravo interno não conhecido.
(AgInt no REsp 1.598.880/ES, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/11/2016, DJe 22/11/2016)

 
Por fim, no tocante às sanções aplicadas, sem razão o agravante, 
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porquanto se verifica que o acórdão de origem justificou suas conclusões a 
respeito da proporcionalidade e razoabilidade das penalidades aplicadas, não 
havendo falar em ausência de motivação.

Outrossim, para se modificar a conclusão do Tribunal a quo, a fim de 
aferir a proporcionalidade e a razoabilidade da sanção aplicada, nos termos 
requeridos pelo recorrente, seria imprescindível o reexame do conjunto fático-
probatório dos autos, o que é defeso na via eleita, ante o enunciado da Súmula 7 
do STJ.

No aspecto:
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
CUMULATIVIDADE DAS SANÇÕES DO ART. 12 DA LEI DE 
IMPROBIDADE. POSSIBILIDADE. REVISÃO DAS SANÇÕES 
IMPOSTAS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E 
RAZOABILIDADE. VERIFICAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO 
PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Esta Corte Superior admite a cumulatividade das sanções previstas 
no art. 12 da Lei de Improbidade Administrativa, entretanto, tal 
cumulatividade não é obrigatória, devendo o magistrado na aplicação 
das sanções observar a dosimetria necessária, de acordo com os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, nos termos do que 
prescreve o parágrafo único do art. 12 da Lei 8.429/92.Precedentes: 
REsp 1325491 / BA, 2ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe 
25/06/2014, Edcl no Aresp 360.7/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, 
Segunda Turma, DJe 16/12/2013; REsp 980706 / RS, Rel. Min.Luix 
Fux, Primeira Turma, DJe 23/02/2011.
2. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que a revisão da 
dosimetria das sanções aplicadas em ação de improbidade 
administrativa implica reexame do conjunto fático-probatório dos 
autos, encontrando óbice na súmula 7/STJ, salvo se da leitura do 
acórdão recorrido exsurge a desproporcionalidade na aplicação das 
sanções, o que não é o caso dos autos. Precedentes: AgRg no REsp 
1452792 / SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 
10/06/2015; AgRg no /REsp 1362789 / MG, Rel. Min. Humberto 
Martins, Segunda Turma, DJe 19/05/2015.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 367.631/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 1º/10/2015, DJe 7/10/2015)
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO.IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. SENTENÇA 
CONDENATÓRIA PELO ART. 10 DA LEI 8.429/92. CONDUTA 
DOLOSA OU CULPOSA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 
INOCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. REVISÃO DA 
INDIVIDUALIZAÇÃO DAS SANÇÕES. (RE) EXAME DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. MULTA CIVIL. FIXAÇÃO 
FORA DO CRITÉRIO LEGAL. AJUSTE NA DOSIMETRIA. PRINCÍPIO 
DA PROPORCIONALIDADE. PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO E DO RECURSO ESPECIAL.
1. A condenação por ato de improbidade administrativa, à luz do art. 
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10 da Lei 8.429/1992, pode, por expressa disposição legal, ocorrer por 
conduta dolosa ou culposa. Precedentes.
2. A confirmação da sentença, por estar conforme a jurisprudência 
desta Corte, não permite o conhecimento do recurso especial pela 
alínea "c" do inciso III do art. 105 da Constituição. "Não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." (Súmula 83/STJ).
3. A alegação de violação do princípio da proporcionalidade, 
decorrente de eventual excesso na dosimetria das sanções, na ação 
de improbidade administrativa, notadamente o ressarcimento do dano, 
não pode ser reexaminada em recurso especial, por reclamar (re) 
exame fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula 7/STJ. Exceção 
que se faz à multa civil fixada fora da previsão legal.
4. Hipótese em que o ressarcimento integral do dano, referente ao 
valor "cheio" do convênio, foi estabelecido em R$ 84.573,88, e a multa 
civil em 50 (cinqüenta) vezes o valor da remuneração do agente no 
cargo então ocupado, o que ultrapassa o máximo legal em abstrato, 
em evidente excesso punitivo.
5. Estabelecidas as demais sanções típicas no mínimo legal, 
aconselha-se, em dosimetria semelhante, e em atenção ao princípio 
da proporcionalidade, a fixação da multa civil em metade do valor do 
dano (R$ 42.286,94), considerado o parâmetro legal de "até duas 
vezes o valor do dano" (Lei 8.429/92 - art.12, II), confirmado o restante 
do julgado.
6. Agravo regimental parcialmente provido. Parcial provimento do 
recurso especial.
(AgRg no Ag 1.411.418/PR, Rel. Min. OLINDO MENEZES - 
DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 1º/9/2015, DJe 15/9/2015)

 
Ante o exposto, conheço em parte do agravo interno e, nessa 

extensão, nego-lhe provimento.
É como voto.
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PAUTA: 01/09/2020 JULGADO: 01/09/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  OG FERNANDES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : JOÃO CARLOS BRUM 
ADVOGADO : ANA LÚCIA STEFFENS BAY  - RS035124 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA 
INTERES.  : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA - ME 
INTERES.  : JULIO COPSTEIN GALPERIM 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : JOÃO CARLOS BRUM 
ADVOGADO : ANA LÚCIA STEFFENS BAY  - RS035124 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
INTERES.  : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA 
INTERES.  : JOAO CLAUDIO FORMAGIO DE SOUZA - ME 
INTERES.  : JULIO COPSTEIN GALPERIM 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do agravo interno e, nessa parte, 
negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães, Francisco 
Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
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